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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015

 

DECRETOS 

 

DECRETO Nº 216 

 
O Prefeito Municipal de ATÍLIO VIVACQUA, Estado do ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 

autorizado pela Lei Municipal n º 1351 de 07/12/2023. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1 º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 341.974,19 (Trezentos quarenta e um mil, novecentos setenta e 

quatro reais, dezenove centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 
SECRE. MUNIC. DE ADM. E FINAN 

03.01 04.122.0003.2.0007  3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES A 1.720.0000.0000 - TRANSFERÊNCIA 500,00 

 
SECRET. MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

04.01 15.452.0004.2.0010 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES A 1.720.0000.0000 - TRANSFERÊNCIA 10.000,00 

04.01 15.452.0004.2.0010 3.3.90.30.39 - MATERIAL P/ MANUTENÇÃO DE VEÍC 1.720.0000.0000 - TRANSFERÊNCIA 46.952,30 

04.01 15.452.0004.2.0010 3.3.90.39.19 - MANUTENÇÃO E CONSERV. DE VEICUL1.720.0000.0000 - TRANSFERÊNCIA 33.930,71 

04.01 15.452.0004.2.0010 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PE1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 105,66 

04.01 15.452.0004.2.0010 3.3.90.93.99 - OUTRAS INDENIZAÇÕES E RESTITUI1.701.0025.0000 - CV FDM CARTEIRA 1.979,86 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

05.01 12.361.0008.2.0018 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES A 1.500.0025.0005 - MDE FUNDAMENT 10.000,00 

05.01 12.361.0008.2.0018 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES A 1.550.0000.0000 - TRANSF DO SALÁ 1.000,00 

05.01 12.361.0008.2.0018 3.3.90.30.39 - MATERIAL P/ MANUTENÇÃO DE VEÍC 1.500.0025.0005 - MDE FUNDAMENT 19.582,71 

05.01 12.361.0008.2.0018 3.3.90.39.19 - MANUTENÇÃO E CONSERV. DE VEICUL1.500.0025.0005 - MDE FUNDAMENT 15.530,14 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO 1.500.0025.0005 - MDE FUNDAMENT 38.710,77 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO- 1.500.0025.0005 - MDE FUNDAMENT 60.937,86 

05.01 12.365.0007.2.0015 3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 1.552.0000.0000 - TRANSF REC FND 1.200,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO 1.500.0025.0006 - MDE CRECHE 8.220,38 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO 1.500.0025.0007 - MDE PRE 10.926,89 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO- 1.500.0025.0006 - MDE CRECHE 15.624,89 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO- 1.500.0025.0007 - MDE PRE 25.329,03 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES A 1.500.0025.0006 - MDE CRECHE 1.000,00 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

07.01 08.241.0017.2.0073 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.669.0000.0003 - FUNDO MUNIC PE 1.890,00 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.3.90.30.01 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES A 1.720.0000.0000 - TRANSFERÊNCIA 2.000,00 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.3.90.30.39 - MATERIAL P/ MANUTENÇÃO DE VEÍC 1.720.0000.0000 - TRANSFERÊNCIA 15.142,99 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.3.90.39.19 - MANUTENÇÃO E CONSERV. DE VEICUL1.720.0000.0000 - TRANSFERÊNCIA 10.290,00 

 

SECRET. MUNIC. DE DES. RURAL 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.3.90.30.01 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES A 1.720.0000.0000 - TRANSFERÊNCIA 10.000,00 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
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08.01 20.606.0021.2.0056 3.3.90.39.19 - MANUTENÇÃO E CONSERV. DE VEICUL1.720.0000.0000 - TRANSFERÊNCIA 1.120,00 

TOTAL DOS ACRÉSCIMOS R$ 341.974,19 

 
Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior são os provenientes da REDUÇÃO, 

nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, no valor de R$ 87.634,36 

(Oitenta e sete mil, seiscentos trinta e quatro reais, trinta e seis centavos) e do provável excesso de arrecadação, nos 

termos do que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item II, da Lei Federal nº 4.320/64, no valor de R$ 254.339,83 

(Duzentos cinquenta e quatro mil, trezentos trinta e nove reais, oitenta e três), conforme segue: 

 
SECRE. MUNIC. DE ADM. E FINAN 

03.01 99.999.9999.3.0002  9.9.99.99.00 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA / RESER1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 33.798,85 

 
SECRET. MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

04.01 15.452.0004.2.0010 3.3.90.30.39 - MATERIAL P/ MANUTENÇÃO DE VEÍC 1.550.0000.0000 - TRANSF DO SALÁ 1.000,00 

04.01 15.452.0005.2.0012 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PE1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 105,66 

04.01 27.813.0005.1.0029 4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 1.720.0000.0000 - TRANSFERÊNCIA 26.325,85 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

05.01 12.361.0007.2.0016 3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 1.552.0000.0000 - TRANSF REC FND 1.200,00 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.3.90.37.09 - MULTAS 1.500.0025.0005 - MDE FUNDAMENT 50,00 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.3.90.37.10 - JUROS 1.500.0025.0005 - MDE FUNDAMENT 50,00 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.3.90.30.17 - MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE D 1.500.0025.0005 - MDE FUNDAMENT 100,00 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.3.90.39.35 - SERVICOS DE ANÁLISES E PESQUISA1.500.0025.0005 - MDE FUNDAMENT 100,00 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.3.90.39.36 - SERVICOS DE REABILITAÇÃO PROFIS1.500.0025.0005 - MDE FUNDAMENT 100,00 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.3.90.39.55 - SERVICOS GRAFICOS E EDITORIAIS 1.500.0025.0005 - MDE FUNDAMENT 100,00 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.3.90.39.65 - SERVICOS DE APOIO AO ENSINO 1.500.0025.0005 - MDE FUNDAMENT 100,00 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.3.90.39.48 - SERVICOS BANCARIOS 1.500.0025.0005 - MDE FUNDAMENT 450,00 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.3.90.46.01 - AUXILIO-ALIMENTAÇÃO – EXCETO M 1.500.0025.0005 - MDE FUNDAMENT 10.000,00 

05.01 12.365.0008.2.0017 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PE1.500.0025.0006 - MDE CRECHE 64,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.3.90.37.09 - MULTAS 1.500.0025.0006 - MDE CRECHE 50,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.3.90.37.10 - JUROS 1.500.0025.0006 - MDE CRECHE 50,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PE1.500.0025.0007 - MDE PRE 1.000,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.3.90.35.01 - ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNI1.500.0025.0007 - MDE PRE 100,00 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

07.01 08.243.0017.2.0072  3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 1.669.0000.0001 - FIA 6.603.419 1.890,00 

 

SECRET. MUNIC. DE DES. RURAL 

08.01 20.606.0021.2.0056  3.3.90.30.39 - MATERIAL P/ MANUTENÇÃO DE VEÍC 1.720.0000.0000 - TRANSFERÊNCIA 11.000,00 

TOTAL DE REDUÇÕES R$ 87.634,36 

EXCESSO R$ 254.339,83 

SOMA R$ 341.974,19 

 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor nesta data. 

 
ATILIO VIVACQUA, 02 de Dezembro de 2024 

 
 

 
JOSEMAR MACHADO FERNANDES  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

DECRETO Nº 217 

 
O Prefeito Municipal de ATÍLIO VIVACQUA, Estado do ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 

autorizado pela Lei Municipal n º 1351 de 07/12/2023. 
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DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 234.303,51 (Duzentos trinta e quatro mil, trezentos e três 

reais, cinquenta e um centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 
CAMARA MUNICIPAL 

01.01 01.031.0002.2.0001 3.1.90.11.33 - GRATIFICA Ç Ã O POR EXERCICIO DE 1.500.0000.0000 - REC 73.688,37 

01.01 01.031.0002.2.0001 3.1.90.11.42 - FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS 1.500.0000.0000 - REC 

ORDINÁRIOS 

9.861,80 

01.01 01.031.0002.2.0001 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO- 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 51.208,03 

01.01 01.031.0002.2.0001 3.1.90.11.75 - SUBSIDIOS – AGENTES POLÍTICOS  1.500.0000.0000 - REC 

ORDINÁRIOS 

14.708,03 

01.01 01.031.0002.2.0001 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS – 1.500.0000.0000 - REC 
ORDINÁRIOS 

6.610,92 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

06.01 10.301.0012.2.00

30 

3.3.90.48.99 - DEMAIS AUXILIOS FINANCEIROS A 1.500.0015.0005 - RECEITA DE 

IMPO 

1.800,00 

06.01 10.301.0016.2.00

43 

3.3.90.14.14 - DIARIAS NO PAIS 1.500.0015.0005 - RECEITA DE 

IMPO 

3.000,00 

06.01 10.302.0014.2.00

37 

3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-P 1.600.0000.1028 - AB - 

INCREMENTO 

42.000,00 

06.01 10.302.0014.2.00

37 

3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-P 1.605.0000.0000 - ASSISTÊNCIA 

FI 

31.426,36 

TOTA
L 

DOS 
ACRÉSCIMOS 

R$ 234.303,5
1 

 
Art. 2 º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior são os provenientes da REDUÇÃO, 

nos termos de que dispõe o Art. 43, Par á grafo Primeiro, inciso III, da Lei Federal n º 4.320/64, no valor de R$ 

202.877,15 (Duzentos e dois mil, oitocentos setenta e sete reais, quinze centavos ) e do provável excesso de 

arrecadação, nos termos do que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item II, da Lei Federal nº 4.320/64, no valor de 

R$ 31.426,36 (Trinta e um mil, quatrocentos vinte e seis reais, trinta e seis centavos ) conforme segue: 

 
CAMARA MUNICIPAL 

01.01 01.031.0002.2.0001 3.1.90.11.75 - SUBSIDIOS – AGENTES 
POLÍTICOS 

1.500.0000.0000 - REC 51.208,03 

01.01 01.031.0002.2.0001 3.3.90.39.40 - SERVICO DE SELEÇÃO E TREINAMEN 1.500.0000.0000 - REC 

ORDINÁRIOS 

8.833,99 

01.01 01.031.0002.2.0001 3.3.90.39.86 - MANUT.CONS.EQUIP. DE PROCESSAM 1.500.0000.0000 - REC 

ORDINÁRIOS 

9.861,80 

01.01 01.031.0002.2.0001 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-P 1.500.0000.0000 - REC 
ORDINÁRIOS 

86.173,33 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

06.01 10.301.0012.2.003

0 

3.3.90.30.09 - MATERIAL FARMACOLOGICO 1.600.0000.1028 - AB - INCREMENTO 42.000,00 

06.01 10.301.0012.2.003

0 

3.3.90.30.22 - MATERIAL DE COPA E COZINHA 1.500.0015.0005 - RECEITA DE IMPO 1.000,00 

06.01 10.301.0012.2.003

0 

3.3.90.30.26 - MATERIAL ELETRICO E 

ELETRONICO 

1.500.0015.0005 - RECEITA DE IMPO 1.000,00 

06.01 10.301.0012.2.003

0 

3.3.90.93.07 - INDENIZAÇÃO DE MORADIA – 

PESSO 

1.500.0015.0005 - RECEITA DE IMPO 1.800,00 

06.01 10.301.0012.2.003
1 

3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-P 

1.500.0015.0005 - RECEITA DE IMPO 1.000,00 

TOTAL DE REDUÇÕES R$ 202.877,1

5 

EXCESSO R$ 31.426,3

6 

SOMA R$ 234.303,5
1 

 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor nesta data. 

 
                                       ATILIO VIVACQUA, 03 de Dezembro de 2024 

 
 

                     JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

                     Prefeito Municipal 
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------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

                                 DECRETO Nº 225/2024 

O Prefeito Municipal de ATÍLIO VIVACQUA, Estado do ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Determinar o Cancelamento dos Empenhos e Saldos de Empenhos de Exercícios Anteriores desta Prefeitura 

Municipal, relacionados abaixo, como restos a pagar, em função da não efetivação de fornecimento e/ou prestação de 

servi ç os para os quais foram emitidos, da prescrição conforme Art. 1 º do Decreto n º 20.910 de 06 de janeiro de 

1932, de acordo com o artigo 68 do Decreto Federal nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, do Decreto nº 9.428 de 28 

de junho de 2018, do Decreto nº 10.535 de 28 de outubro de 2020, e do Decreto nº 11.813 de 05 de dezembro de 2023 

no valor total de R$ 334.973,89 (Trezentos trinta e quatro mil, novecentos setenta e três reais, oitenta e nove centavos). 

 

 

Nr Empenho 
Exer 

Emp 
Descr Fornecedor Valor – R$ 

110 2023 MINISTERIO DA FAZENDA SC RECEITA 696,21 

1151 2023 CONSORCIO PUBLICO DA REGIA SUL CIM POLO SUL 54.545,00 

1457 2023 ARAUJO GOMES SERVIÇOS MEDICOS LTDA 1.900,00 

1741 2023 COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE DE SANEAMENTO 1.939,91 

1789 2023 EDP ESPÍRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S.A. 1.554,44 

1795 2023 EDP ESPÍRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S.A. 142.637,65 

1800 2023 EDP ESPÍRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S.A. 68,85 

3217 2023 GS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO 5.500,00 

3575 2023 FUNERARIA NOVA CANAA LTDA 11.927,25 

4400 2023 FUNCIONALISMO 114.204,58 

Soma 334.973,89 

 
Art. 2º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
 
                                                     ATILIO VIVACQUA, 19 de Dezembro de 2024 
 
 

 
        JOSEMAR MACHADO FERNANDES  

              PREFEITO MUNICIPAL 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

DECRETO Nº 226, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A PERMISSÃO DE USO DE BEM MÓVEL, A SER CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ATÍLIO 

VIVACQUA E A COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE ATILIO VIVACQUA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 
Considerando os termos da Emenda Parlamentar nº 33120001, de autoria do Deputado Federal Helder Salomão, indicada em 

prol do Município, através do GDHS /OF. 010/2023/, por meio de Transferência Especial, para Aquisição de equipamentos e 

maquinários para atender a Cooperativa da Agricultura Familiar de Atílio Vivacqua – CAF; 
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DECRETA: 

 

 
Art. 1º.  Fica autorizado a celebração de Termo de Permissão de Uso, a título precário, em conformidade com o art. 117, § 3º 

da Lei Orgânica Municipal, entre o Município de Atílio Vivacqua e a Cooperativa da Agricultura Familiar de Atílio Vivacqua – CAF, 

de equipamentos e maquinários, conforme o Anexo II, de propriedade do Município de Atílio Vivacqua.  

 
Art. 2º.  O Termo de Permissão de Uso, tem por finalidade promover a estruturação do processo de comercialização da 

cooperativa da agricultura familiar de Atílio Vivacqua – CAF e fortalecimento do processo produtivo de seus cooperados.  

 

Art. 3º. Será parte integrante deste Decreto, o Termo de Permissão de Uso a ser celebrado, cujas obrigações e 

responsabilidades deverão ser respeitadas pela Cooperativa da Agricultura Familiar de Atílio Vivacqua – CAF.  

Art. 4º. Os equipamentos e maquinários objetos da Permissão de Uso não poderão serem locados ou emprestados, a qualquer 

título, pelo permissionário, sob pena de revogação do Termo de Permissão de Uso. 

Art. 5º. A partir da vigência deste Decreto e do respectivo Termo de Permissão de Uso à Cooperativa da Agricultura Familiar 

de Atílio Vivacqua – CAF, a mesma fluirá plenamente do uso dos equipamentos e maquinários, sendo responsável pela 

manutenção, abastecimento, seguros, e demais despesas,  e responderá por todos os encargos, despesas, responsabilidades 

civis, criminais, administrativas e tributárias que venham a incidir sobre os equipamentos e maquinários, ainda que lançados 

em nome do Município de Atílio Vivacqua/ES. 

Parágrafo único. Será de responsabilidade da Cooperativa da Agricultura Familiar de Atílio Vivacqua – CAF, ainda, as despesas 

decorrentes de qualquer indenização ou manutenção por danos causados a terceiros decorrentes do objeto do Termo de 

Permissão de Uso, quando no uso dos equipamentos e maquinários. 

Art. 6º. A presente Permissão de Uso terá vigência pelo prazo de 05 (cinco) anos, a contar da assinatura do respectivo Termo 

de Permissão de Uso, podendo ser prorrogada através de Termo Aditivo. 

Art. 7º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogados as disposições em contrário. 

 
Atílio Vivacqua/ES, 26 de dezembro de 2024. 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

 

 

ANEXO I  

 

 

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM MÓVEL 

 
TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM MÓVEL QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA E A COOPERATIVA DA 

AGRICULTURA FAMILIAR DE ATILIO VIVACQUA, PARA OS FINS QUE 

ESPECIFICA. 

Processo Administrativo E-Docs nº 2024-V3RS7/2024 

Decreto Municipal nº 226/2024. 

 

 
O MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Praça José Valentin Lopes, 

nº. 02, Centro, Atílio Vivacqua/ES, inscrito no CNPJ sob o nº. 27.165.620/0001-37, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal, Sr. JOSEMAR MACHADO FERNANDES, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 794.991-SSP/ES, 

inscrito no CPF sob o nº 930.682.477-72, residente e domiciliado na Rua São Pedro, S/N, Zona Rural, nesta Cidade de Atílio 
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Vivacqua/ES, CEP: 29.490-000, doravante denominado PERMITENTE, e de outro lado a COOPERATIVA DA AGRICULTURA 

FAMILIAR DE ATILIO VIVACQUA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ nº 34.227.776/0001-60, estabelecida 

na Rua Primo Luiz Batista, 30, Loja 01, Niterói, Atílio Vivácqua-ES, CEP: 29490-000, por seu presidente, CARLOS ALBERTO DE 

BRITO MEDEIROS, brasileiro, casado, agricultor familiar, inscrito no CPF sob o nº 005.214.207-84, portador da Carteira de 

Identidade nº 1.178.409 ES, domiciliado na localidade de Alto Santa Maria, Zona Rural, Atílio Vivácqua-ES, CEP: 29.490-000, 

doravante denominado PERMISSIONÁRIO, resolvem firmar o presente Termo de Permissão de Uso de Bem móvel, a título 

precário, na forma do constante no Processo Administrativo E-Docs nº 2024-V3RS7/2024 e que se regerá pelas seguintes 

normas: Lei Orgânica Municipal e Decreto Municipal nº 226/2024, aplicando-se a este Termo, irrestrita e incondicionalmente, 

suas disposições, bem como pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1 - O presente termo tem por objetivo a PERMISSÃO DE USO DE BEM MÓVEL pertencente ao PERMITENTE em favor do 

PERMISSIONÁRIO que ficará arquivado na SEMADER - Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural. 

1.2 – O PERMITENTE disponibilizará ao PERMISSIONÁRIO os equipamentos e maquinários descritos no Anexo II do Termo; 

1.3 – A utilização os equipamentos e maquinários far-se-á mediante PERMISSÃO, a título precário, tendo como finalidade 

exclusiva de atender as demandas de serviços do PERMISSIONÁRIO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

2.1 – São obrigações do PERMISSIONÁRIO, além de outras assumidas neste Termo: 

2.1.1 - Conservar e zelar pela integridade do bem, conservando-o em perfeito estado; 

2.1.2 - Utilizar o bem objeto deste termo, seguindo sua natureza e destinação, com a finalidade precípua promover a 

estruturação do processo de comercialização da cooperativa da agricultura familiar de Atílio Vivacqua – CAF e fortalecimento 

do processo produtivo de seus cooperados;  

2.1.3 - Realizar e custear com as despesas de todos os reparos necessários ao bom funcionamento dos bens objeto deste 

Termo de Permissão de Uso, incluindo contratação de operadores; 

2.1.4 - Manter e repassar informações ao PERMITENTE a respeito de quaisquer melhoria e evolução a ser implantado 

equipamentos e maquinários; 

2.1.5 - Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os custos referentes aos equipamentos e maquinários; 

2.1.6 - Responsabilizar-se por qualquer ato de caráter civil ou penal cometidos com a utilização dos equipamentos e 

maquinários; 

2.1.7 - Permitir acesso e a fiscalização do veículo pelo PERMITENTE, sempre que necessário; 

2.1.8 - Prestar as informações requisitadas pelo PERMITENTE sempre que solicitadas; 

2.1.9 - Devolver os equipamentos e maquinários em perfeita condição, ao final do presente instrumento; 

2.1.10 - É vedada a transferência ou permissão a outrem, a qualquer título, o objeto da presente Permissão de Uso; 

2.1.11 – Realizar as manutenções periódicas dos equipamentos e maquinários, de acordo com o manual, garantindo a garantia 

de fábrica dos mesmos; 

2.1.12 – Manter a identificação dos bens da mesma forma do recebimento, garantindo a identificação dos bens, em 

conformidade com a legislação; 

2.1.13 – Utilizar os equipamentos e maquinários estritamente para os fins precípuos do objeto social do PERMISSIONÁRIO. 

2.1.14 – Responsabilizar pela guarda dos bens em local coberto e seguro 

 
2.2 – São obrigações do PERMITENTE, além de outras assumidas neste termo: 

2.2.1 - Dar publicidade ao presente Termo de Permissão de Uso, com a sua publicação no Diário Oficial do Município; 

2.2.2 - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contidas no presente Termo; 

2.2.3 - Realizar periodicamente inventários, auditorias dos bens e o controle da manutenção destes, quando necessário. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: 

3.1 - O prazo de vigência do presente termo terá início em 19/12/2024 e término em 19/12/2029; 

3.2 – O presente Termo poderá ser rescindido por qualquer das partes em função do descumprimento das determinações e 

obrigações contidas neste Termo; 
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3.3 – O PERMITENTE, a qualquer momento, poderá revogar a presente Permissão de Uso, caso em que o bem deverá ser 

devolvido pelo PERMISSIONÁRIO no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da comunicação escrita; 

3.4 – O presente Termo terá validade de 05 (cinco) anos, após esse período os equipamentos e maquinários retornarão ao 

PERMITENTE, para medidas que se fizerem necessárias.  

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

4.1 – O presente Termo de Permissão de Uso não gera ao PERMISSIONÁRIO direito subjetivo de continuidade, cabendo ao 

PERMITENTE, a qualquer tempo e título, seja por descumprimento das obrigações ou quando o interesse público exigir, revoga-

lo; 

4.2 – A revogação da permissão não implica ao PERMISSIONÁRIO direito à indenização pelos acréscimos introduzidos; 

4.3 – A presente Permissão de Uso tem caráter gratuito e intransferível; 

4.4 – Este Termo de Permissão de Uso será publicado em extrato no Diário Oficial do Município de Atílio Vivacqua/ES; 

Para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado este Termo de Permissão de Uso, que 

depois de lido e achado de acordo é assinado pelas partes contratantes, sendo extraídas as necessárias cópias que terão o 

mesmo valor original. 

 
 

Atílio Vivacqua/ES, 19 de dezembro de 2024. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal - PERMITENTE 

 

 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO  

Secretário Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural 

 

 

CARLOS ALBERTO DE BRITO MEDEIROS  

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE ATILIO VIVACQUA PERMISSIONÁRIO  
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ANEXO II 

RELAÇÃO DE BENS OBJETO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM MÓVEL 

 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. PATRIMÔNIO VALOR 
ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO 
NF 

01 
BALCÃO EM MDP, 1,30 M X 0,60 M, COM 75 CM DE 
ALTURA E ÁREA DE PROTEÇÃO DE 1,10 DE ALTURA, 
TAMPÃO DE 18MM E COM 1 GAVETA. 

1,00 13528 R$ 640,00 Novo 903 

02 
MESA EM MDP, 1,60 M X 0,60 M, 18 MM DE 
ESPESSURA DO TAMPO, COM 3 GAVETAS. 

1,00 13529 R$ 500,00 Novo 903 

03 
BATEDEIRA DE MILHO E FEIJÃO BATEDEIRA DE 
CEREAIS PARA MILHO, FEIJÃO E SOJA, COM PNEUS 
E PLATAFORMA, COM CARDAN E CAIXA. 

1,00 13530 R$ 23.800,00 Novo 602 

04 BALANÇA DIGITAL, CAPACIDADE MÍNIMA 200 KG. 1,00 13531 R$ 377,00 Novo 530 

05 
BANCA DE AÇO INOXIDÁVEL EM CHAPA DE 1,2 MM, 
1,2 M DE COMPRIMENTO X 1,0 DE LARGURA X 0,8 
M DE ALTURA COM BORDAS LATERAIS. 

1,00 13532 R$ 1.500,00 Novo 530 

06 
ROTATIVA CULTIVADOR ROTATIVO PARA 
MICROTRATOR MOVIDO A CORRENTE DE 0,80 CM, 
20 FACAS DE CORTE. 

1,00 13075 R$ 8.400,00 Novo 590 

07 
ROTATIVA CULTIVADOR ROTATIVO PARA 
MICROTRATOR MOVIDO A CORRENTE DE 0,80 CM, 
20 FACAS DE CORTE. 

1,00 13076 R$ 8.400,00 Novo 590 

08 
ENCANTEIRADOR PARA MICROTRATOR, LARGURA 
DE CO RTE LATERAL 0,80 M, TIPO DE CANTEIRO DE 
1 METRO. 

1,00 13077 R$ 2.000,00 Novo 590 

09 
ENCANTEIRADOR PARA MICROTRATOR, LARGURA 
DE CO RTE LATERAL 0,80 M, TIPO DE CANTEIRO DE 
1 METRO. 

1,00 13078 R$ 2.000,00 Novo 590 

10 
SULCADOR SULCADEIRA DE 1 LINHA COM 
ADAPTADOR AO MICROTRATOR. 

1,00 13079 R$ 1.500,00 Novo 590 
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11 
SULCADOR SULCADEIRA DE 1 LINHA COM 
ADAPTADOR AO MICROTRATOR. 

1,00 13080 R$ 1.500,00 Novo 590 

12 

CARRETA TRACIONADA COM 2 FREIOS SENDO 1 A 
DISCO PARA AS RODAS E OUTRA DE 
ESTACIONAMENTO INDEPENDENTES, BANCO 
ERGONÔMICO. 

1,00 13081 R$ 13.200,00 Novo 590 

13 

CARRETA TRACIONADA COM 2 FREIOS SENDO 1 A 
DISCO PARA AS RODAS E OUTRA DE 
ESTACIONAMENTO INDEPENDENTES, BANCO 
ERGONÔMICO. 

1,00 13082 R$ 13.200,00 Novo 590 

14 
MICROTRATOR DIESEL, 14 CAVALOS, COM 6 
MARCHAS PARA FRENTE E 3 MARCHAS PARA RÉ, 
TOMADA DE FORÇA COM 2 VELOCIDADES. 

1,00 13083 R$ 27.000,00 Novo 593 

15 
MICROTRATOR DIESEL, 14 CAVALOS, COM 6 
MARCHAS PARA FRENTE E 3 MARCHAS PARA RÉ, 
TOMADA DE FORÇA COM 2 VELOCIDADES. 

1,00 13084 R$ 27.000,00 Novo 593 

16 

SELADORA A VÁCUO DE BICO DE SUCÇÃO: 
CONSTRUÍDA EM ESTRUTURA ROBUSTA DE AÇO 
INOX 430 ESCOVADO, POSSUI UMA BARRA DE 
SELAGEM. 

1,00 13091 R$ 3.495,00 Novo 1099 

17 
BALANÇA DIGITAL, 30 KG, COM IMPRESSORA DE 
VALORES E CÓDIGO DE BARRAS. 

1,00 13088 R$ 2.450,00 Novo 12384 

TOTAL 17,00  R$ 136.962,00 
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______________________________________________________________________________________________ 

EXTRATOS 

 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 006/2024  

Processo Administrativo Nº: 2024-CTGJ9 

PARCEIROS: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA-ES e REGIÃO SUL CAPIXABA DOS VALES E CAFÉ CONVENTION & VISITORS 

BUREAU. 

Objeto: O presente Termo de Colaboração tem por objeto a Realização do projeto de FESTIVAL DE CINEMA SUSTENTÁVEL DE 

ATÍLIO VIVACQUA com execução nos termos dos incisos, III, II e I do art. 6° da lei complementar 195/2022, incluindo 

qualificação profissional, com apoio as produções audiovisuais, de forma exclusiva ou em complemento a outras formas de 

financiamento, apoio ao funcionamento de salas de cinemas itinerantes nas comunidades do município de Atílio Vivacqua e 

duas capacitações e formações profissionais em audiovisual, por meio de cooperação técnica e transferências de recursos 

financeiros, entre a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA e a Instância de Governança Regional de Turismo REGIÃO SUL CAPIXABA 

DOS VALES E CAFÉ CONVENTION & VISITORS BUREAU, em regime de mútua cooperação para custeio de despesas 

relativas ao plano de trabalho. 

Do Valor: R$ 99.000,00 (noventa e nove mil reais). 

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer - Classificação Funcional: 13.392.0022.2.0071 – Elemento de 

Despesa: 3.3.90.39.99 - Ficha: 988 - Fonte: 2.759.0000.0009. 

Vigência: 26/12/2024 a 30/08/2025. 
 

Atílio Vivácqua/ES, 26 de dezembro de 2024. 

 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

____________________________________________________________________________________________________ 
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JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

Educação 

 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO 

Agricultura e Desenvolvimento Rural 

 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Assistência Social 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Obras e Serviços Urbanos 

 

JOELMA APARECIDA SILVA CONCEIÇÃO OLIVEIRA  

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KAROLINE DUARTE VENTURI LIMA 

Administração e Finanças 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Saúde 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente 

 

GABRIEL COELHO ROCHA 

Governo, Planejamento e Desenvolvimento 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

 

LUIZA SCARPI GONÇALVES BARBOSA 

Responsável 

 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA - ES 

Praça José Valentim Lopes, 04, Centro 

Atílio Vivacqua - Espírito Santo 

CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3026-9600 

E-mail: orgaooficial@pmav.es.gov.br 
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